
Câmara Municipal de Varginha 

MISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  71/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR REGINALDO TRISTÃO, QUE "DISPÕE A PROTEÇÃO DE 

CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA NAS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Esta Comissão após análise do projeto de lei, concluiu que o intuito do 

nobre Vereador e propor que os Templos públicos e/ou privados terão garantida a 

liberdade para atribuir o uso dos banheiros de suas dependências de acordo com a 

definição biológica de sexo, pela denominação "masculino" e "Feminino". 

Sendo assim, estando o projeto amparado pela legalidade e 

constitucionalidade, esta Comissão é de parecer favorável pela sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 08 de novembro de 2023. 
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